
CONTRATO N' 2024.02.15-OOI-CAPESB
Processo - Dispensa de Licitação N". 3001.30-01-CAPESB-DL

ADITIVO ÀO CONTRATO N"

QUE ENTRE SI CELERRÀM
EMPRESA FRANCISCO. R,

plazo de vigência do Contrato por
de fevereiro de 2027, podendo ser

na fornra do artigo 107 da Lei uo

EP

1,
C,$'

l.l. O presente ternro aditivo tenr
nrais I 2 (doze) rreses, a paLtir de l3
prorrogado sucessivarrente, respeitada
14.133, de202l.

SEGUNDO TERMO DE
2024.02.15-00 I -CAPESB,
A CAPESB COM À
TORRES EPP

por objeto a prorrogação do
de fevereiro de 2026 até 1 3

a vigência rnáxinra decenal.

CÀIXA DE APOSENTADORIA E PENSÁO DOS SERVIDORES MUNICIPÀIS DE BIIBERIBE
- CAPESB, inscrita no CNPJ sob o No 72.519.62210001-3 t, com endereço à Rua Joaquim Facó, n'321

- Centro - Beberibe - Ceará, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr. LOURIVAL NERY DOS
SANTOS, Diletor Presidente, doravante denourinado CONTRATANTE, e o(a) FRANCISCO. R.
TORRES EPP, conr endereço a AV DEPUTADO PAULINO ROCHA, N" 190, JABI-ITI,
ITAITINGA-CE, CEP: 61.880-00, sob o CNPJ No 13.114.79110001-22, representada neste ato pelo Sr.

FRANCISCO RODRIGUES TORRES, confornte atos conslitulivos da empreso, tetrdo etn vista o que

consta no Processo Dispensa de Licitação N'. 3001.30-01-CAPESB-DL e eu observância às

disposições daL__.-1i d_14,.1_j-3, ç!ç- llld"ç: g_hill ç.1-ç-2"Q?1, e dernais legislação aplicável, resolverr celcbt'at'o
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as clár.rsulas e

condições a seguir errunciadas.

C USULA PRIMEIRA - OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
meusal de R$ 791,66 (setecentos e lloventa e urn reais e sessenta e seis centavos), totalizarrdo o valor
global de R$ 9.499,92 (nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais c noventa e dois ccntavos),
conforme descrito na Cláusula terceira do Contrato original.

2.2. O valor acima é merarnente estirnativo, de forma que os paganrentos devidos ao CONTRATADO
depender'ão dos quantitativos efetivaurente prestados.

C USI]LA TERCEIRÂ - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente terrno aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Olçanreuto do nruuicípio deste exercício, 11a dotação atraixo discriminada:
| 6.0 1 .09.27 2.0026.2. I 06, elemento de despesa: 3.3.90.40.00

3.2. A dotação relativa aos exercícios Í'inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e libelação dos créditos corlespondentes, nrediante apostilamento.

CLAUSULA QUARTA - RATIFICAÇAO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naqttilo que

não contrarienr o pl'esente termo aditivo.
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5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei n' 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
oficial nalnternet, em atenção ao art.9l, caput,dalei n" 14.133,de2021.

Beberibe-CE, l3 de fevereiro de2026.

ADORIA E O DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE B RIBE - CE

CONTRATANTE
LOURIVAL NERY DOS SANTOS

Diretor Presidente

FRANCISCO Assinado de forma
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FRANCISCO. R. TORRES EPP
CNPJ: 13.1 I 4 ;7 9 1 1000 I -22
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